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Excelentíssima Senhora Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 

 

 

REQUERIMENTO Nº           /2026-AL 
 

 

 
LORRAN BARRETO, Deputado Estadual pelo Partido Social Democrático 

– PSD/AP, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, requer 

a Vossa Excelência que, após ouvido o soberano Plenário, seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA, Governador do Estado do 

Amapá, solicitando a adoção de providências administrativas para que o concurso público da área 

da saúde recentemente autorizado pelo Governo do Estado contemple a distribuição das vagas 

por município, de forma a garantir maior equidade no atendimento à população em todo o 

território estadual. 

 

Justificativa: 

A presente proposição tem por objetivo assegurar maior equilíbrio e eficiência na 

distribuição das vagas do concurso público da área da saúde recentemente autorizado pelo 

Governo do Estado, garantindo que a alocação de profissionais ocorra de forma proporcional às 

necessidades de cada município do Amapá. 

A concentração de profissionais na capital, em detrimento dos municípios do 

interior, tem historicamente contribuído para desigualdades no acesso aos serviços de saúde, 

obrigando a população a deslocamentos frequentes em busca de atendimento, o que compromete 

a qualidade e a continuidade da assistência prestada. 

Dessa forma, a distribuição das vagas por município representa medida essencial 

para promover a interiorização dos serviços de saúde, reduzir desigualdades regionais e fortalecer 

a rede pública de atendimento em todo o Estado, especialmente nas localidades mais distantes e 

com maior carência de profissionais. 
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Além disso, a adoção dessa medida possibilita melhor planejamento das políticas 

públicas, permitindo que o provimento de cargos esteja alinhado à demanda real de cada região, 

considerando fatores como população, estrutura existente e necessidade de ampliação dos 

serviços. 

Ante o exposto, evidencia-se o relevante interesse público da matéria, razão pela 

qual se requer a adoção das providências necessárias. 

 

Palácio Deputado Nelson Salomão, 06 de abril de 2026. 

 

 

LORRAN BARRETO 
Deputado Estadual – PSD/AP 
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